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1 UND 20SKATE STREET (COMPLETO/MONTADO) - SKATE STREET PARA NÍVEL INTERMEDIÁRIO E 
INICIANTE; SHAPE ENTRE 7.8 A 8.0 POLEGADAS COMPOSTO POR SETE LÂMINAS DE MARFIM.

19/01527

2 UND 10SKATE CRUISER (COMPLETO/MONTADO) PARA NÍVEL INTERMEDIÁRIO E INICIANTE; SHAPE 
ENTRE 7.8 A 8.0 POLEGADAS COMPOSTO POR SETE LAMINAS DE MARFIM.

RCMS

3 UND 4PATINS ROOLER (COMPLETO) PARA NÍVEL INTERMEDIÁRIO E INICIANTE. INDICADO PARA 
PASSEIO, RECREAÇÃO E STREET.
FECHAMENTO: CADARÇO E TRAVA.
BOTA: FEITA EM TECIDO EM MESH, MICROFIBRA OU PU.
FREIO: TRASEIRO.
TIPO: IN LINE
TAMANHO: 28 - 31

RCMS

4 UND 6PATINS ROOLER (COMPLETO) PARA NÍVEL INTERMEDIÁRIO E INICIANTE. INDICADO PARA 
PASSEIO, RECREAÇÃO E STREET.
FECHAMENTO: CADARÇO E TRAVA.
BOTA: FEITA EM TECIDO EM MESH, MICROFIBRA OU PU.
FREIO: TRASEIRO.
TIPO: IN LINE
TAMANHO: 32-35

RCMS

5 UND 6PATINS ROOLER (COMPLETO) - PARA NÍVEL INTERMEDIÁRIO E INICIANTE. INDICADO PARA 
PASSEIO, RECREAÇÃO E STREET.
FECHAMENTO: CADARÇO E TRAVA.
BOTA: FEITA EM TECIDO EM MESH, MICROFIBRA OU PU.
FREIO: TRASEIRO.
TIPO: IN LINE
TAM: 36-39

RCMS

6 UND 4PATINS ROOLER (COMPLETO) PARA NÍVEL INTERMEDIÁRIO E INICIANTE. INDICADO PARA 
PASSEIO, RECREAÇÃO E STREET.
FECHAMENTO: CADARÇO E TRAVA.
BOTA: FEITA EM TECIDO EM MESH, MICROFIBRA OU PU.
FREIO: TRASEIRO
TIPO: IN LINE
TAM: 40-43

RCMS

7 UND 2PATINS QUAD (COMPLETO) PARA NÍVEL INTERMEDIÁRIO E INICIANTE. INDICADO PARA 
PASSEIO, RECREAÇÃO E STREET.
FECHAMENTO: CADARÇO
BOTA: FEITA EM TECIDO EM MESH, MICROFIBRA OU PU.
FREIO: TRASEIRO
TAM: 28-31

RCMS

SEMAT/GLC
WENISKLEY COUTINHO 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 09/09/2019 às 15:00h
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- IMPOSTO
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  DE LICITAR COM O SESC
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8 UND 3PATINS QUAD (COMPLETO) PARA NÍVEL INTERMEDIÁRIO E INICIANTE. INDICADO PARA 
PASSEIO, RECREAÇÃO E STREET.
FECHAMENTO: CADARÇO.
BOTA: FEITA EM TECIDO EM MESH, MICROFIBRA OU PU.
FREIO: TRASEIRO
TAM: 32-35

RCMS

9 UND 3PATINS QUAD (COMPLETO) PARA NÍVEL INTERMEDIÁRIO E INICIANTE. INDICADO PARA 
PASSEIO, RECREAÇÃO E STREET.
FECHAMENTO: CADARÇO.
BOTA: FEITA EM TECIDO EM MESH, MICROFIBRA OU PU.
FREIO: TRASEIRO
TAM: 36-39

RCMS

10 UND 2PATINS QUAD (COMPLETO) PARA NÍVEL INTERMEDIÁRIO E INICIANTE. INDICADO PARA 
PASSEIO, RECREAÇÃO E STREET.
FECHAMENTO: CADARÇO.
BOTA: FEITA EM TECIDO EM MESH, MICROFIBRA OU PU.
FREIO: TRASEIRO
TAM: 40 - 43

RCMS

11 UND 5PATINETE (COMPLETO) INDICADO PARA PASSEIO E RECREAÇÃO.
BASE: ALUMÍNIO.
DUAS RODAS.
FREIO: ALUMÍNIO
MATERIAL DO CORPO: ALUMÍNIO CHEIO.
GUIDÃO AJUSTÁVEL EM TRÊS NÍVEIS (ADULTO E CRIANÇAS).
BASE ANTIDERRAPANTE.

RCMS

12 UND 5KIT SEGURANÇA COMPLETO: CAPACETE, JOELHEIRA E COTOVELEIRA INDICADO PARA 
PASSEIO, RECREAÇÃO, STREET E FITNESS. 
CAPACETE: TIPO COQUINHO COM ABERTURAS LATERAIS, AJUSTE COM FIVELA, FORRO EM 
ESPUMA. TAM: P (53-55 CM).
JOELHEIRA E COTOVELEIRA: CASQUILHO EM POLIAMIDA COMPOSTO. CONFECCIONADO 
COM EPS E EVA. PLACA RÍGIDA INTERNA REVESTIDO COM ESPUMA EXTRA DE 10MM A 
15MM. AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE VELCROS. TAM: M TAM: P

RCMS

13 UND 6KIT SEGURANÇA COMPLETO: CAPACETE, JOELHEIRA E COTOVELEIRA - INDICADO PARA: 
PASSEIO, RECREAÇÃO, STREET E FITNESS. 
CAPACETE: TIPO COQUINHO COM ABERTURAS LATERAIS, AJUSTE COM FIVELA, FORRO EM 
ESPUMA. TAM: M (55-57 CM).
JOELHEIRA E COTOVELEIRA: CASQUILHO EM POLIAMIDA COMPOSTO. CONFECCIONADO 
COM EPS E EVA .PLACA RÍGIDA INTERNA REVESTIDO COM ESPUMA EXTRA DE 10MM A 

RCMS
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15MM. AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE VELCROS. TAM: M

14 UND 6KIT SEGURANÇA COMPLETO: CAPACETE, JOELHEIRA E COTOVELEIRA - INDICADO PARA: 
PASSEIO, RECREAÇÃO E FITNESS. 
CAPACETE: TIPO COQUINHO COM ABERTURAS LATERAIS, AJUSTE COM FIVELA, FORRO EM 
ESPUMA. TAM: G (57-59 CM).
JOELHEIRA E COTOVELEIRA: CASQUILHO EM POLIAMIDA COMPOSTO. CONFECCIONADO 
COM EPS E EVA. PLACA RÍGIDA INTERNA REVESTIDO COM ESPUMA EXTRA DE 10MM A 
15MM. AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE VELCROS. TAM: G

RCMS

15 UND 3KIT SEGURANÇA COMPLETO: CAPACETE, JOELHEIRA E COTOVELEIRA - INDICADO PARA: 
PASSEIO, RECREAÇÃO E FITNESS. 
CAPACETE: TIPO COQUINHO COM ABERTURAS LATERAIS, AJUSTE COM FIVELA, FORRO EM 
ESPUMA. TAM: GG (59 - 61 CM).
JOELHEIRA E COTOVELEIRA: CASQUILHO EM POLIAMIDA COMPOSTO. CONFECCIONADO 
COM EPS E EVA. PLACA RÍGIDA INTERNA REVESTIDO COM ESPUMA EXTRA DE 10MM A 
15MM. AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE VELCROS. TAM: GG

RCMS

16 UND 5ROLIMÃ (COMPLETO) - INDICADO PARA:  RECREAÇÃO
MATERIAL: MADEIRA DE PINUS OU SUPERIOR. 
RODAS: ROLIMÃ ORIGINAL.
FREIOS: MADEIRA REVESTIDO DE BORRACHA. 
LOCAL PARA APOIO DAS MÃOS.
MEDIDAS: 98,0CM X 30,0CM
CARGA MÁX: 130 KG

RCMS

17 UND 4CHAVE COMBINADA COMPLETA PARA SKATE COM OPÇÕES DE CHAVE PARA PORCA, 
PARAFUSO, RODA, ALLEN E PHILIPS.

RCMS

18 UND 6LIXA AUTOADESIVA PARA SKATE STREET DE 7.8 A 8.0 POLEGADAS COMPOSTO POR SETE 
LÂMINAS DE MARFIM.

RCMS

19 UND 6SHAPE SKATE STREET: SHAPE ENTRE 7.8 A 8.0 POLEGADAS COMPOSTO POR SETE 
LÂMINAS DE MARFIM.

RCMS

20 UND 6JOGO DE RODAS SKATE STREET PARA SHAPE ENTRE 7.8 A 8.0 POLEGADAS COMPOSTO 
POR SETE LÂMINAS DE MARFIM.

RCMS

21 PCT 25MATERIAIS DE HIGIENE DESCARTÁVEIS - MEIAS (PACOTE COM 100 UNID)
MATERIAL: FIO DE POLIPROPILENO OU TNT RESPIRÁVEL
COM ELÁSTICO REVESTIDO.
TAM: ÚNICO (HOMENS / MULHERES / CRIANÇAS).

RCMS

22 PCT 25MATERIAIS DE HIGIENE DESCARTÁVEIS - TOUCAS (PACOTE COM 100 UNID)
MATERIAL: POLIPROPILENO OU TNT RESPIRÁVEL

RCMS
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COM ELÁSTICO REVESTIDO.
TAMANHO: 45 X 52 CM

23 UND 4KIT DE PEÇAS AVULSAS PARA PATINS QUAD COM 2 BOTAS INTERNAS, PAR DE TRAVAS, 4 
RODAS, 8 ROLAMENTOS, 8 PARAFUSOS, ESPAÇADORES E PAR DE FREIOS.
FECHAMENTO: CADARÇO
BOTA: FEITA EM TECIDO EM MESH, MICROFIBRA OU PU.
FREIO: TRASEIRO

RCMS

24 UND 4KIT DE PEÇAS AVULSAS PARA PATINS ROOLER COM 2 BOTAS INTERNAS, PAR DE 
TRAVAS, 4 RODAS, 8 ROLAMENTOS, 8 PARAFUSOS, ESPAÇADORES E PAR DE FREIOS. 
FECHAMENTO: CADARÇO E TRAVA.
BOTA: FEITA EM TECIDO EM MESH, MICROFIBRA OU PU.
FREIO: TRASEIRO.
TIPO: IN LINE

RCMS

25 UND 3KIT DE TRUCKS (PAR) SKATE CRUISER COM 8 PARAFUSOS, 8 PORCAS (3/8POLEGADAS), 6 
PARAFUSOS PRETOS E 2 COLORIDOS, PARA SHAPE ENTRE 7.8 A 8.0 POLEGADAS 
COMPOSTO POR SETE LAMINAS DE MARFIM.

RCMS

26 UND 3JOGO DE ROLAMENTOS SKATE CRUISER PARA SHAPE ENTRE 7.8 A 8.0 POLEGADAS 
COMPOSTO POR SETE LAMINAS DE MARFIM.

RCMS

27 UND 3JOGO DE RODAS PARA SKATE CRUISER COM SHAPE ENTRE 7.8 A 8.0 POLEGADAS 
COMPOSTO POR SETE LAMINAS DE MARFIM.

RCMS

28 UND 3SHAPE SKATE CRUISER: SHAPE ENTRE 7.8 A 8.0 POLEGADAS COMPOSTO POR SETE 
LAMINAS DE MARFIM.

RCMS

29 UND 3LIXA AUTOADESIVA SKATE CRUISER, PARA SHAPE ENTRE 7.8 A 8.0 POLEGADAS 
COMPOSTO POR SETE LAMINAS DE MARFIM.

RCMS

30 UND 6KIT DE TRUCKS (PAR) SKATE STREET COM 8 PARAFUSOS, 8 PORCAS (3/8POLEGADAS), 6 
PARAFUSOS PRETOS E 2 COLORIDOS PARA SHAPE ENTRE 7.8 A 8.0 POLEGADAS 
COMPOSTO POR SETE LÂMINAS DE MARFIM.

RCMS

31 UND 6JOGO DE ROLAMENTOS SKATE STREET, PARA SHAPE ENTRE 7.8 A 8.0 POLEGADAS 
COMPOSTO POR SETE LÂMINAS DE MARFIM.

RCMS

Observações

Enquadramento:

Prevista no capítulo III, artigo 6º, inciso II, alínea "a", da Resolução Nº 1.252/2012 do SESC 
Nacional, que diz: "são limites para dispensa de licitação, compras e demais serviços, 
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contratações no valor de até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)", e obedecendo aos 
procedimentos previstos na Portaria n° 3237/2018.

Entrega: Sesc Anápolis.

A Proposta/Documentação poderão ser encaminhados para o e-mail: 
weniskley.mariano@sescgo.com.br
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3) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 

SEMAT/GLC
WENISKLEY COUTINHO 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 09/09/2019 às 15:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica



PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147

6

Rua 19,260  - CENTRO

3221-0626

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

04/09/2019

19/01.00119-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social : .ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade
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hipóteses:
I) por atraso injustificado:
a) multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia, incidente sobre o valor correspondente ao material/serviço 
especificado no PAF; e
b) multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor 
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b) multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor 
correspondente ao material/serviço especificado no PAF, sem prejuízo da rescisão do Contrato ou documento equivalente, a 
partir do 60º (sexagésimo) dia de atraso.

1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
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partir do 60º (sexagésimo) dia de atraso.
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II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
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4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
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1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
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5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 

1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado:
a) multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia, incidente sobre o valor correspondente ao material/serviço 
especificado no PAF; e
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1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado:
a) multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia, incidente sobre o valor correspondente ao material/serviço 
especificado no PAF; e
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correspondente ao material/serviço especificado no PAF, sem prejuízo da rescisão do Contrato ou documento equivalente, a 
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II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
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b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:

1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado:
a) multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia, incidente sobre o valor correspondente ao material/serviço 
especificado no PAF; e
b) multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor 
correspondente ao material/serviço especificado no PAF, sem prejuízo da rescisão do Contrato ou documento equivalente, a 
partir do 60º (sexagésimo) dia de atraso.
II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o 
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